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ESTADO!'CE.uú. ..
" ,'I

SECRETARIA DA FAZENDAI. !
Contencioso Administrativo Tlibut6rio
Conselho de Recurs09 Tributários I

r. Cdmara de Julgamento , I '

Rio' I - N° o~ f2Cl02eso uçao .
Sessão: oG~/ (l5'" 002 I. ,

Processo de Rec I"SO N°:1JlOO212001 Auto de Infração NO: 2aOOoo99JJ
R~orrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
R«orrido: I". Câmara de Julgamento • i i
Relator: Fernando Airton Lopes Barrocas ' i :

I

EMENTA: ICMS - Tmnsporte de mercadoria desacompanhada
de documento fiscal. Auto de lrifração Procedente lavrndo com
esteio em ParecerlPOE 34/97. Confumada a decisão exarada em
I" instância, sob amparo dos artigos 21, IL "c" e 829 do Dec. n°
24. 569/97(RlCMS). Penalidade: art. 123, III, "n" da Lei nO
12.670/96, reproduzida no art. 878, IIL. "a" (RICMS). Recurso;
voluntário conhecido e improvido. Decisão por unanimidade de
votos.

RELATÓRIO

Consta da peça vestibular - Auto de Infraçt1o- lavrado em 02/04/2001, contra a Empresa
Brasileira de Con-eios e Telégrqfos - ECT, que:

"Em ação fiscal realizada no C.O. dos Correios constatamos a presença de um
volume contendo 407 batons. sem documentação fiscal. razão do presente. Tudo em
conformidade com o Parecer 34/99 da P.G.E. Base de cálculo R$1.424,s0."

Referido auto de infração contém todos os requisitos legais estabelecidos.

A autuada fom intimada para proceder ao recolhimento do crédito lançado ou apresentar

impugnaçãoídefesR junto ao Mícleo de Execllç60. da Adininistraç80 Tributária - NEXAT -

Messejana, por onde tramitou o processo.
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C-omo qualquer das providências retroassinaladas não ~ ~ido adotada. lavrou-se o
, I I ,

TeJ11JO de Revelia. i I

I

O processo foi encaminhado ao Contencioso Admiirisir~fivJ' TribUtárid e submetido a
: i. I

julgamento, na instância singular, resultou na decisd'o de pro~edê~~a do feito. Nos autos, 8

juntada do recurso voluntariamente interposto pelo autuado, dotavárlte recorrente.• I " ' :
: I ';, ,
, I, i I

O Parecer circunstanciado, de lavra do eminente representante da D. Procuradoria Geral

do Estado, sugere que o recurso seja improvido, aCBtando-~eentão, a decisão adotada na

instância monocrática.

É o relatório.

VOTO

ConsideraçOn Preliminares

CONSIDERANDO QUE, na 6' Sessão Ordinária estiverem em pauta para julgamento 05

(cinco) processos, todos grafando idêntica situação, os quais foram relatados pelo Conselheiro

Alfredo Rogério Gomes de Brito;

CONSIDERANDO QUE, esta Câmara tem decidido, pela unanimidade de seus membros pela

procedência da autuação;

CONSIDER4NDO QlIE, na aludida Sessão, realizada no dia 15 de janeiro de 2.002,

antecedeu-me em relatar o Conselheiro Alfredo Rogério Gomes de Brito, e por terem. os seus
" , ; , I' ,

processos, a mesma identidade com os que me caberiam mp,bcstn efetuar o relato, dado que
!.I i' ,! I 1:1' I i I I

comportam idêntica situação fática e legcll, lanço ,mão do: votO do: nominado. Conse1heiro-
. ' 11. III:I;II:I,I! I •

Relator, o qual acompanhet, em votar, nos seus respectIVOSprocessps, para que seja o voto
. . ::,. il ri' l!ll.l' .! .

que profenu, apresentado em Resolução que hda e aprovoo; IV& aq~lanexado. servmdo a

este, por ser expressão de minha concordância. I : 1I i II ' ! I
! I :! ! ' ,
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Pelas razões acima expostas, adoto o voto do Conselheiro Alfred~~~géti.o Gome~de Brito para o
presente processo, na fonna que vai a seguir delineada: . . I' i

« No entallO do fato assinalado no p. JX"ocessoe o produto resultante da 5essoo de JUlgamento

{r. Càmara do Conselho de Recursos Tributários}, em cUllllfimento à forma reglmentá, intentamos

questão de ordem em proceder, a Presidência, concessão de vista [em Sessão), suspendendo-a,

temporariamente para leitura, por todos os Conselheiros, os quais receb9"am, mediante sorteio, processos

a serem relatados, grafando idêntica natureza. Todos, embora fizessem referência ao Parecer PGE 34fl7,

tal documento não constava dos autos, portanto, em sencb de todos desconhecido, rogamos, de plano,

fosse deliberada a sua juntada.

Prosperou da questão examinada peculiar reftexão, articulada ao encarte das provas e sem

enfadonho esforço exegético de construção hermenêutica, as considerações trazidas à colação do

eminente Procurador, Dr. Matteus Viana Neto, rell"esenlante do Estado com assento nesta Câmara, que

presente à Sessão de Julgamento, deitou considerações de quando, em 1977, no exercício de Procurador-

Chefe da Procuradoria Fiscal do Estado, enfrentando o tema, em resposta â consulta provocada pelo

Senhor Secretário da Fazenda do Estado - Parecer 34/97 .: sinalizando a possibüidade da adequação

tfpica, pela subsunção do fato em relevo à norma tributária, razão pela qual os agentes do Fisco,

autorizados pelo abalizado entenármento esposada na Consulta, procederam, desde então, na lavratura de

auto de ínfração às situações que se lhe apresentavam:peculiaridadeS, consentâneas com a orientação

oficial, tendo a respaldar, inclusive, norma interna de ~oéeder -7 dá iSEFAz -, como se depreende de

Norma de Execução nO07/99, expedida pelo titular da pásb da FazehJ.' I: i
I I. i i 11; I

I I i
. . I

Neste ensejo, examinamos as razões da recorrente: i ! : I
! II 1

!I i

Razões da Recommt9: ! [: i; :: I I ,

; ~. : I:. 'I' ;. II1 i j • I, ! ';; I' . I
Vê-se, preliminarmente, de tooa a bem articulada peça recursat i que a, recorrente tencionara

• i ! I' I! 1,[ I, I ! I i I: I .'
demonstrar, por intermédio de amiíticas argumentaçõ~" à. rel~çAOi;~u~dKf~:en~e :.9 ECT e ~ fISCO

I i '1111111,1,111' I I. 11, .
Estadual a partir da definição de Servico Postal, para negar, sobte, aprestaçãd do serviço de envio de

. ' ! lil! I,! II : I
encomendalmercadOOa: , I ;! !

a) A incidência do ICMS;

3~
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I: I "

I 11: :, I
, i I' I:

, ! '

b) A con~gllração da prestação de 'serviço' no transporte de encomendas;

c) Sujeição às atividades de fiscalização e cobrança de tributo,

Assim é que transcreveu aludida definição, na forma como estatulra o Decreto-lei n° 509/69:

"SERViÇO POSTAL: É o recebimento: expedição: transporte e entrega de objetos de

correspondências, valores e encomendas". Logo, da conjugação desses elementos (receber:expedir,

transportar e entregar) resultaria a atividade da autuada.

Adiante, com observância do arl 7°, ~ 3° da lei n° 6.538178, pinçou também a definição do termo

acima grtfado [encomendaI, plasmado no disposiUvo em destaque como:

•a remessa e entrega de objetos com ou sem vaor mercantl, por via postal".

Adiante evocou o texto constitucional vigente, com alusão ao art 21, X e a arf. 22. V. para ressaltar:
, ~

; :1: ' i i : " " ,
"Que não atua no campo de' prestação" de : serviços pura e

: ,. I I i: ,'I, I fi I 111"
simplesmente, como qualquer peSSb,a.I, :}U, ',ridic,,a :de, ~I d, ireito privado,

" " I! I I II i ,'1:1:, : I . " I
ressalt,ando o caráter social ;iriéren:tel, lá I exe ução Ido serviço

, , I" ,'I
rJ I i I : i 'I I I'! I I

postal . I ; I' i: J'I' I' , I
I I I! I I, I '

A recorrente arrematou ao derreoor de toda a argumentação' " sua atividade Ino frecho a seguir
, I : !' I"!'II I ' I

reproduzido: I !~" I I! i! ~: i
1

1"
11" I I , ,I' I, I 1 1 II I

I' 1'1
1

' i I

'", constitui serviço postal, e como tal, gº?ª-st~11JJ!l..T)jªªQ~_rrQ!!~1JiJd~~Jt~iiL12._4~L~h_J1LTJ~9.Q~:
, i I i 11", I ! li ':.

I '1111 ,i ,:i !grifamos:
: I I ~ I 1 i ~: '

E . di t t f ta d 'oado': I i: I I L 'd:'A...: tmBls a an e. a recorren e ez cans r °seu arraz • ao n o ,senil, ata 'V¥ruQ, aparen e e
, ! li' I í: I

sutil contradição, quà seja: . , '

"A execução do serviço postal não cuida de mercadoria, e sim de objetos postais, legalmente

qualificados como carespondências. valores e encomendas. Para os interessados (remetentes e

destinatários) os bens podem representar objetos afetivos. financeiros, negociais, intelectuais, culturais.

administrativos ou mercadorias."



c) limitações ao poder de tributar.

a) competência impositívn;

b) incidência tributária e

Grifamos.

Mais e mais, articula com margem de abstração o que segue textuamente:

.0 transporte de encomendas efetuado pela ECT em veiculo pr6pio ou por ela locado ou arrendado

não representa um 'serviço de transporte', mas apenas apenas um 'transporte' (?!) senoo este o elo de

ligação entre o recebimento e a entrega ..:
Os gritos foram intencIonais.

00 Pedido:
A visla de lodo o exposto, requereu fosse o recurso recebido e provido. modificando-se a decisão

da instância .a quo', para em novef decisão definir-se a improcedência do feito.

ANALISE DO RECURSO - NO PiANo CONSTITUC/ONAL
i I I i I i ,i I • '

A matéria recursa é calcada, preliminarmente, em, séde de ~bténJ'~sutuclonal,pelo que é de
I I ,I ! i ~II I' I I I i I

bomavitre (ecennos breves digressões, ainda que singulares, de uma frfa<;fe, de aspectos que se nos
apresentam inter1igados,por natureza e relevância, a saber: I , • -I [,;,: ! '

I

,IIIH
,; I

I í i ,I.! i

/i \:1 il
'11"1 i I

Compor'" examinar eo primeiro tópico _ menclon~.' '~I~ilo .J1ida no quadro •
seguir - art. 155, lida CF/88 -, que outra não é senão. a atribuiçãO I~~a de competência aos entes

federativos, in casu, ao Estado do Ceará, para instituir o tributo - ICUS:

iI"Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:

n - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação,ainda
ue as o erações e as resta ões se iniciemno exterior;"

5

~.



Caha aqui registro da pertinência de considerações pelo douto Procurador, Or. Mateus Viana

Netto, acerca da expressão "quaisquer" contida no dispositivo constitucional, termo que se presta a

responder a indagação:

- O que estaria então, sujeito à Inddênda do tributo esfadu8/?

Ora, tanto as operações [de circulaçrfo de mercadorias] quanto às prestações de seMç<?sde

transportes e de comunicação.

'li :
Guria! ainda continuar perquirindo quais, denlr~ as pres~s 'de serviços de transportes (e de

comunicação também], amoldar-se-ia à resposta. . i I ' ,

i •.
I I : ':

Ao primeiro momento, a expressão: "quaisquer" poderia, como uma luva, encobrr a generáidadeII I ' : .
de todas prestações, tanto de transportes como as de comunicação, estel condeito ainda vago e impreciso,I' '; , ' ,
do ponlo de vista da imposição de norma de incidência. 1 1 :'.! II ' , , I, I' I I , .I ;. I

'I' I I
I I- j< I !. I

Imperioso frizar que nem todas as prestações as.iam 'sOb,tr4 ImantO. leit~ra do dispositivo

emoldurado acima nalicia que seriam as de natureza Interestadua e i~tkrmu~icipal, vai-se depreenden<b
I '

exdusão das prestações reaizadas no âmbito interno de cada municlpio, de modo a não se poder cogítar

das prestações de transportes inlramunlcipais.

Alesta-se, no primórdio, forte carga axiológica de genen:Made contida na expressão [quaisquer)

como se não comportasse redução do campo de incidência.

Mas resta claro também conceber existir restrição dentre vastíssimo elenco de negócios jurldlcos,

é quais os que poderiam ou estariam, de plano, desonerados, todavia, senão por força de regra literámente

expressa na Constituição ou em nama infraoonstituciomi recepcionada ou produzida após o advento da

Carta Magna e com esta compatlvel.

Oamando • a recooente ., pela ImperUnêncla em se ver b1butada pelo ente federaUVo - Estado

do Ceará -, ainhou dentre mais considerações, na peça recursa, as segUintes:

6



o transporte de objetos de correspondência (entre outros, a
encomenda) constitui serviço pos~~l, el~omq tal, goza de

I i,imunidade nos termos do art. 12 do Decreto-Lei n° 509/69N•
I ' I i '

I. .
: ~ I f : i

, I : I. ,

E imperioso destacar, embora pmunidade] é termo que não se aChe liter8mente expresso na

Constituição Federal do Brasil, não significa lenha deta cogitado, o &mstitJinte originário. Logo, toda
I ' " , .

disposição exonerativa com sede na CF/88 somente assim deve ser enetldda; e o fazemos sob a escora

deAmilcar Falcl10 que a definecomoregra de não-incidênciaconstittk~ri~~ehte qua~cada.
. : I..' 11 i ' i

I .: I

Mais propriamente, o disposto no art. 155, S~, X, .8-, .b-e Jd ~J~~,'emJ.a o constituinte

originário tenha utilizado a expressão "não incidirá., toda a dou~nQ!J ~~IJ~~~ se referiu
,l I ,

como as imunidades (restritas ao ICMS). : i !

Na evocação recursa, - caso do Deaet(}-Lei, - espéc ie normati va que

felizmente não mais se edi ta,. desde o advento da nova ordem

jUl:idíca, mui embora reconheçamos que alguns desses institutos

de antanho se ache em vigor, - o CMigo de Processo PenaL como ex. ., permitimo-

nos exarar entendimento que no caso do DL ter atribuído imunidade, não tenha sido este recepcionado

no ordenamento instaurado desde 1988, tese que sustentamos não em face de inconstitucionaidade

forma superveniente, pois bem o sabemos, o Direito Constitucional brasileiro não o consagrou e nem

admite a discussão. Sustentáculo de nossa consideração é tão somente a análise de compatibilidade

materi~ (e não formal. portanto).

Por completude de exame didático pode-se dec~car situações oulras, de freio concernente à
bibutação - via ICMS -, em face d'alguns clspositivos constitucionais (V arts. 150 a 152. na Seção .Das

Umitações do Poder de Tributat). Indicados os dispositivos, destes não cogils'emos, tencionando não
nos afastar do núdeo de exame da questão em relevo.

, . '
,
;,

7

eventualcobrar
tributo, no caso, seria a União".

Segue mais outra consideração trazida à lume pela recorrente, qua seja:
I

I
1, ! '

" ( ... ) o único ente publico corrpetente para
,.1 :
: 1 '
I

.1 '

I :
;' \ I



Por tuoo que se pretendeu demonstrar, o se~ de tran~ é fe9ra de incidência de lOOuto
I "

esladuá [somente] e do quá prescreveu, a Excelsa Carta ' ! I '~ :
!! ;
I I !'
. I '!i I i i:, ~ , I

Em sendo assim, deste não poderia lançar mão. a União, ~enãO ~~ imlnênct8 ou no caso de
, I I, I ," i I

guerra externa, ao instituir impostos extraordinários, comp-eenddoS io~.não em sua competência

tributária, os quais seriam suprimidos: gradativamente, cessadaS J 'causas de sua criação, como

estabelece a Constituição da República (art. 154, 11). Depreende-se do mandamento constitucional

também que a União nlo pode arvorar-se de competência para exonerar a quem esteja sujeito à

tributação por seus entes federativos.

Amolda-se ao que expressamos a dicção seguinte:

nArt. 151. E vedado à União:

m - instituir Isenções de tributos da competênciados Estados, do Distrito
Federal e dos Municí ias."

Finalmente a recorrente dama a prudência recomendada na interpretação das disposições legais de

forma sistemática e não da leitura de apenas parte de um arUgoou Inciso, para negar aplicação do caso

sub examen BO ordenamento jurídico-tributário do Estado, para emitir o seguinte juízo de valor:

•... Serviço público não se tributa com imposto (...) e o único ente

publico competente para cobrar eventu~ tributo, no caso, seria a

União",

Aspectos Constitucionais

, I i

• .! II
O PONTO NUCLEAR DA aUESTÃo':

I 11'
i 1 !

: I:
: I,

; ,I:
I I :

I

'I '
: 'I' , 8



ii i" I

I,
. ", I

i I .'
I ,! I !

, ,'; , I

Pretender, data vênia, verificar a subsunção do fato à norma, ~ ingr~ar no cerne da

questão, como é possivel fazer, a partir do texto ConstitUCi:~, 1: ~~:caiao ! do Dl~~l to

Posi ti vo mais elevado., pera lembrar KtISen, escâonando, agora, da ordem Jurídica,

nonnas de diferentes planos, ordenadas, uma ao lado da outra em cifefentes camadas ou n\veis.

Assim pode-se discorrer pa apresentação da norma complementar à Constituição, a lei orclínária

esladuâ e o regulamenlo, adiante.

Opcriuna e boa relexão nos conduz verificar que a recorrente - EBC - delém o monopaio do

serviço postal, é verdade insofismável. Mas em relação ao envioltransporte de encomendas no padrão

'mercadorlas~, serviço que põe em prática, ora por veículos próprios, ora por veiculos locados, verifica-se,

sem sombra de dúvidas, que desenvolve, no mesmo compasso ao particular, a prestação de serviços de

transportes de mercadorias.

í,

E por ser assim, está, na forma do art. 173 da CFI88, efetuando a exploração de atividade

econõmíca a qual não concebe seja atividade monopolístíca, muito menos, ativídade tlpica estatal,

devendo, em contrapartida, postar-s9 em mesmalatara, em pé de igualdade com empresas de prestação

de serviços de lranspcries, de particulares. Concebesse diferentemente, esta"-se-ia máferindo Principio

Geral da A tividade Económica, - o da livre concorrência., encarta~ naCFI88 (ai. 170, IV).

I
' , , I i
I , 1'1

Em parelha com a vasta gama e múltipa rede de W~Pr~et! de serviços de transportes
. II ' ,i .: I I I' I. ,I ! • .

de mercadorias, pode-se, adquirir em quáquer unid8de ,da F~. ~ itrànsportar-se, através da
reccrrente - ECT- a título de encomenda, mer~' ~~~.I1~ I ~U1ha ~ co~utada.

I i , .1, I lilll' 1'1' 'I ' .. ,, i I 1 I I I I :;, I

Insofismave!mente, tá fato não condiz com aspectos imperativos da~ur;~n~ n~ionaf.i

'.' 'I ! I' II!.;.I!I!II i'.:: I'I .", I' ,. ,
E a emp-esa pútiica - ECT -, quando da prestaç~ d~: ,tais;~j. ~e~lse n,a seara de

xpI ã d t"d d ô' . 'ta do ' ti' I I IIPtiIJ l'lpJ 'i' ilst:.••.. ""} da L'e oraç o e a NI a e econ mica, SUJ81 n -se, em p-es 910: ao; . nc 10 lcen lluClOnc:l Me

Concorrência, à mesma sujeição tributária que afeta as EmlpresaJ ~~,1 ~~tadorJsde 'serviços de

transportes de cargas. ' ! !i li : 'I! i I L I,'! .:; I:, '
I , i I', ;, i i I

I 1 :1 I: I : 1 I

Abarca o entendimento esposado o dispositivo consUtucion91quê aSslllâla: i
, . , I'! ,: i

i "Art. 173....

I
! ,

I

9~

I

., .••..• mA= •.3.mn~



I

i I i

, I '
i ' ! I

" 10. A lei estabelecerá o estatuto juridico da empresa pública, da sociedade de
economia mista (...) que explorem atividade econômico de produção ou
comercializaçãode bens ou de prestação de serviços, dispondosobre:

In - a sujeição 00 regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive
uanto aos direitos e obri a ões civis,comerciais, trabalhistas e tributários;"

Não há como afastar a obrigação bibutária sob o paio da Imunidade Reciproca, poís, em

boa ha-a. o mandamento constitucional ressalvou, como se depreende da transcrição contida no quadro

abaixo:

"Art. 150. [...]
...8 30• As vedações do inciso VI, -aH e do parágrafo anterior nao se aplicam ao
patrimônio, à renda e aos SCl"VifiOSrelacionados com explorafrio de atividades
econômicas regidos pelas nortneasaplicávei. o em~nditnen1os privados, ou em
ue h 'a contra resta ão ou a amentoae ' ~e os olitarlfas lousuário. [...

, I ,': I '1"1 i !. .. ': . ::, : ,: í I I
• , " I ~I . I

• J I '. I ,1 I • I I .1 I.' I, I;' ., .
Quanto ao JUIZO de valor da recorrente vazadó na consider~ a,que ~te lratY<iho J8 se referiU,

,I i 11 III I J I, I, I I

como abaixo se lê: ! : , : I 1'1'1; ,I !
i ; II I' i ",;[ , i I: I: 'I 1,1 'I' i

•... Serviço pú~ico "aO se Iribu~ ,coJrl~ImpOsto{1.) e o único ente
, , IIIIII!II I . I

publico competente bara cotlr~I:~tU, IIr~U~, IRO caso, seria a
I ; I: : 1.1,1'1 'I I ' ,União". . I " !l:I, I !:

I ' • I ' ,
!, ' li' 1'1': 'I' i, ', 11, " .

I i "\'1:;::111 I 1"1'1 . ;, I ",111, I i I I

Consideremos aínda. na análise que se efetiva. ., da incidência oo,lri>uto, - ,Sobre a prestação do
, "'IIII~II'iillll'llil'I" ; i 'serviço de transporte. quiçá, da sujeição de responsaba,,ldad8 IribUtál,a,&Ir,',lbUlda j>éla el, quando aceitar
I : '11,1': I :111- I!I'II'I i I:! "I! I .. .

para transportar mercadaias sem o oocumento fiscal n~ e s iente à regulatidade forma, cujo
inadimplemento adquire contorno matertà, incogltável ~ ~ LJri~1~~~iJr~~, senão quando a
competência decorrente da espécie trIbutária era de sua competência, denominada Imposto SOM

Tfânsporte RodovJárto -ITR, inexistente desde o adVentoda CFI88, incorporado ao ICMS. de competência
dos entes Estados e DF, os quais.pessoas jurídcas de direito público interno. gozam da garantia de que a
Unlao nao poderia desonerar~hes, da competência, como estatui o DiPOma Maior, objeto de
considerações acima.
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Prescreve a Lei Estadual n° 12,670196:

Aspectos InfrBConstJtuclonais:

CTN e Lei Complementar 87/98

Lei Estadual n° 12.670196 e Decreto nO 24.569/97

Dispõe o Código Tributário NacionaVCTN - LeinO 5.172/66., in verois:

""Art. 128. (...) a fel pode atribuir de modo expresso Q responsabilidade pelo
crédito tributário Q terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva
obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-Q a este em
caráter s letivo do cum rimento total ou cial da referido abri ação".

Assinala a Lei Compementar 87196: ' ' , I
I, I I I

"Art. 50. Lei poderá atribuir a terceiros Q respO~ilidode pelo pagamento do
, , I 11' I 'I. I' , ,

imposto e acréscimos devidos pelo contribul,nteou ,~, quando os atos ou
omissões da ueles concorrerem ara o não recOlhlme~tc>doltt!oibUto". i

! : I ; , !

I, I
II
i : ' i

nArt. 16. São responsáveis pelo pagamento do ICMS: '

I

'1 ~ I
I 'I, :: I

••• , I I I I ' I
II - O transportador, em relação à mercad~cr. ~ I: I :': I I I

c) ue acettar ara de acho ou r' sem ~to' fiscal, ou sendo (...)"

Estabelece o Decreto nO 24.569197, - regulamento a Lei nO12.670196:

"Art. 829. Entende-se por mercadoria em situação fiscal irregular aquela que,
depositada ou em trânsito for encontrada desacompanhada de documentação
fiscal própria (...).
Art. 830. Sempre que for encontrada mercadoria em situação irregular, na forme
como define o artigo anterior, deverá o agente do Fisco proceder, de imediato, a
lavratura do Auto de Infra ão, com reten ão de mercadoria."

Enlrelaçando o cipoal normativo relroassinalado, aspectos relevantes se impõem à discussao:
um que diz respeito à atribuição da responsabilidade; outro, da impcrtância do documento fiscal.
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Demasiado discorrer socre sujeição passiva neste trabalho que já se alonga. Paira lemcrar

distinção entre contribuinte e responslvel, inserta no CTN:

"Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal I. a pessoa obrigada ao
pagamento de tributo ou penalidade pecuniária:
Parágrafo únieo. O sujeito passivo da obrigação principbl di%~se:

I. .
I - contribuinte, quando tenha relação peSsoal e direta: com a situação que
constitua o respectivo fato gerador: I : i i :

n - responsável, quando, sem revestir a condlçêlo de ~ntr'buinte, sua obrigação
decorra de dis osição e ressa de lei. . I' , I

I,

Corrobora a disposiçêo legal para o entendimento, cada vez mais' firme, de que a situação em
foco remete a recorrente, Empresa BrasDeira de Correios - ECT l, Ià ~n<JçãO de responséva pelo

, I I : " .

pagamento do ICMS cujo dever jurldico era originariamente oocond>uinte constante da h~tese de

incidência relativa à circulação de mercadoria desacompanhada de~~~t6 fiscal, oti mesmo, ainda que
: I I I I 1'1 ' , I

deste fosse acompanhado, mas tido por inidôneo, o que não cOns~i 'o JaSo. vez :que se trata é de
I" ; , .

ausência, ou total inexistência de documentação fiscal. ;, ' .

E por se trazer à baila a temática, - documentos fiscais ., coaduna lembrar que questão

histórica referente a estes serve de ensaio, de quando em vez, para negar~hes a importância, felizmente

de quase nenhum eco. É aquela em que o Supremo Tribrmal Federal autorizou registro de créditos aos

adquirentes de café junto ao Instituto BrasReirodo Café - IBC.

Situação específICa, curtal é verificar que o caso ora lembrado se desgruda enormemente das

demais situações, como esta que ora se apresenta, bem descrita na imensa maíofia da doutrina, em que

adímpemento da obrigação tributária - principal - pelo contribuinte não o exime de oulTas obrigações

tributárias, ditas acessórias.

Melhor conhecimento destas - das obrigaçlJes acessórias -. pode vislumbrar que pela

inobservância, pela omissão, resulta aos agentes públicos [do Fisco] a impossbRidade de manter controle

e conhecer do qllanhol1 a ser recdhido ao Erário. Daí porque a disciplina de ordem legal resdve pelo

"dever jurídico de re&ponder pela obrigação principal",
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Dispiciendo: mas por cOIllJXetude de todo o exame. note~se que, no caso vertente, passa ao

largo quaquer pecha de vidação de signo relativo à co~~ quando do exame de sftuaçôes,
. I I ., I I ' ,

como fora o caso, com adoção de procedimentos indispen$áveis à corlstituição do créáto \ri)utério.
. . ' 11; I .. i, I :

" '
I

Por obediência ao comando constitucional, não vai aqui se discutir da inviolabBidade do sigloda
I I . ,

correspondência inerente ao serviyo postal, que mui se distingue' do seMço de transporte de

encomendas/mercadorias. , I

I
I .

Não fosse permitido distinguir, ineficaz seria o também rlomahdo constitucional atribuldor da

competência tributária. A ressalvar. Inclusive, adequa-se bem a n~ài ebmpemJter à Constituição,
. I I I ': 'I, I I . I

insculpida no art. 195 do CTN: i .

"Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não t&n aplicação quaisquer
disposições legais excludentes ou limitativos do direito de examinar mercadorias,
livros, a uivos,documentos, éis ...11

É este, portanto, o dispositivo de garantia da prática de atos indispensáveis à materialização da

exigência tributária, o qual bem pode, indusive, fazer-se combinar com o disposto no mullicitado art. 142,

mesmo dipoma legal - CTN.

Considerando que na ação fiscal reaizada no Posto Fiscal sediado nas dependências da

recorrente - ECT -, os agentes fiscais, no exercício de atividade administrativa plenamente vinculada,

cônscios do dever jurídico-tributário, adotaram procedimento administrativo (a não mera faculdade}
autoriZado no ordenamento naclona e estadua, sem macular, todavia, a garantia constitucional do

sigilo da correspondência, em efetuanoo fiscalização sobre mercadorias, verificando que as mesmas

se encontravam desacompanhada da documentação fIScal de emissão pertinente e otxlgatária, hébil

para acobertar a circulação, configurando Iiteramente na situação de irregulmidade descIita na norma

legal e regulamentar, ensejadora de adeqUação Uplca 'dentre as hiPóteses de Infração à legislação
. I. ,

tributária do Estado - Iranscrlçao acima. ' , ! ! ,: i

! i

I i

I "!
, I

,,,
i

, i,. i
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'I i.'.

A PENALIDADE APLlCAvEL

, I

I ,

OulTo proceder não seria possível, senão a competente lavraWra do Auto de Infração, posto

que no J=focedimenlofiscalizatório não se vislurntfa a discrición~Jd~~ do ato. Coaduna, portanto,

vinculação a que alhures nos referimos, ante o que rest~ IckrhbrlsJaCk>,~ forma cabS, o
, i I I ~ :

cometimento do ilícito fiscal. I "; I I

, 1'1 I i I II

Não merece reparo, por reforma ou modificaçãO,aDeciS4o; "j i, ! ~a instância inicial.
I ' ! I ;, i' I

;

No vertente caso, parece-me que o decisório singular contém o bom recheio da legalidade,

alçada à condição de Principio Jurldico mereceda de encômios em lições doutrinárias, as mais

abalizadas, com esteio em quase toda a gama de cultores da seara administrativa.

Por isso encontro azo para confirmar a decisão adrede manifestada, pelo que logo passo a

justificar o entendimento, fundamentando-o, em prestigio à disposição assente no art 93, IX e X da CF/aS

sob a escora de que as decisões devem ser motivadaslfundamenfadas, afastando-se, desfarte, quàquer

eiva de nulidade anle a seqüência de considerações encartadas neste Voto, em exame do bem produzido

arrazoado recursà.

Nesse jaez, concessa máxima vênia, indinando-me pelo conhecimento do Recurso Vduntário por

ser próprio e tempestivo, nego~he provimento, para confirmar a decisão revisanda, e pelo entendimento

exarado, decido acompanhar. em primeira hora, a r. Dedsão de 1a. Instância, endossada pelo

representante legal (o Procurador do Estado] do sujeito ativo dessa relação, in casu. o Estado do Ceará".

t o voto, originariamente de lavra do Consellieiro Alfredo Rogério Gomes de Brito que ora
também adoto, para o presente processo, considerando as razões já expostas.

, ;
, I '

I !

'I ,11' I II ~ I ; I

A norma tributária que impõe sanção cria p8ra: oE~:J~ abstrato de punir. Passa o
: • : 1111'1' I I •

Estado a ter o direito de exigir que os cidadãos (contribuintes) nãO con,etam o fato nela descrito.

Cometida a infração, o direito de punir, que era abstra~J pass~ a ~i4~á-~oJ mau~urando a refação

jurídico-puniliva entre o Estado e o conlnbuinte. A pretensão p~~~l ~~ ~u~,~: possibHidade de

imposição da sanção consubslanciada na prática da ato anlijurlátio; ; I: i i , I. : !
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Estatui: a Lei n° 12.670196 a seguinte pensid8de:

I
I

I
I i
I'

,
I I

I'

"Art. 123. As infrações à legislaçãodo ICMs sujeitam o infrator às seguintes
penalidades, sem prejuízo do pagamento do imposto, quando for o caso:

m-relativamente à documentação e à escrituração:
a) entregar I remeter I transportar I receber I estocar ou depositar mercadoria e
prestação ou utilização de serviço sem documentação fiscal ou sendo esta
inid8nea: multa equivalente a 40% (quarenta por cento) do valor da operação ou da
prestação,/I

Demonetratlvo do Credito Tributário

Principal-----------------------R$ 242116
Multa---------------------------R$ 569,80
Total R$ 811,96

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente a EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAF~ i bl: !tedndo a CÉLULA DE

, ; I I

A I I I I

JULGAMENTO DE I" INSTANCIA, ! i l' :, I '! i i '
, " ,'I I I
I : ; I ,
i; I I li,! . i

REc)OL VEM os membros da 1a Câmara do Cónselhd de, IRecurSos Tributários, por
'11'1,11" J I

unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, n~gar-lhe '~vhrienio:para cOnfumar a

decisão condenatória - procedência -, prolatada na inStâncül ~i~lc~ 'no~ tbmos do voto do
; I 1'lill'IJI'I' I I I

Conselheiro Relator e Parecer da douta Procuradoria Geral do EStado,,"'I II

: I' , I' 11': :,' 1I 1

I Ir r! i

;: 'I'. :.1
1

: 1

1

1
1
, I

! ! ' li',' i. I
I! I! I
'i I I

I I!:; :
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SAU DAS SESSÕESDA 14 c4MARA DE JU!rGAMENTO;DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS! emFortaleza,aosJ..~do-F~t!..!.~~ de 2002.

, .

I I ,

I :
I '

Amarilio Cavalcant Junior
CONS HEIRO
/{f~1 ~,
t arques ~
ONSE~ IRa 1'#

iCONSULTOR TRIBUTÁRIO
, I '

'I I !
, I

I I
I l,i

I i

I' !
~ 1 I

, ' II
: : !

I ' ! . !II
: I'

I. '!
I' 11 I,I,

: ;, I'

" !! i .
I j'

Al~do Ro . ( 1. de ~fito
CcD1JSEL I I. !)

rI (~A'L~\ ~01- vi O,Pfld- r
Chsuano Marce O Peres

. CbNSELHEIR~/
.//{ '~

Fernando César ~. «mec~;r~~.~,
~ica GondimBe
CONSELHEIRA
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